
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0797/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 13 de novembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  1.039.870,31,
destinados  aos  Departamentos  Municipais  de  Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento de atividades e pagamentos das despesas que especifica”.

Solicitamos  de  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  190  do  Regimento
Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de
Urgência Especial na próxima sessão ordinária, em face da relevância e urgência da
matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista e à demanda da área de assistência social, vital e essencial ao atendimento da
população.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência outubro  2023 e acerto  das competências  de
maio, junho, julho, agosto e setembro de 2023, bem como formalizar e repassar por
meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Paraguaçu  Paulista  e  do  Departamento  de  Assistência  Social  custear  programas
assistenciais.  Assim,  a  fim de  evitar  a  perda  de  oportunidade,  pois,  o  crédito  dos
recursos  ao  Município  ocorreu  em 1º  de  novembro  de  2023  e  o  prazo  final  para
pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Paulista é até 30 de novembro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de
aproximadamente 45 dias.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. __, de 13 de novembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  no  valor  de  R$  1.039.870,31  (um  milhão  trinta  e  nove  mil  oitocentos  e
sessenta  reais  e  trinta  e  um  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  nos
Departamento  Municipal  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  para  atendimento  de
atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I:

I  -  Atividade 2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023
- DESA) – R$ 99.426,22; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº
14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;

III  -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de outubro de 2021,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;

IV - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;

V  -  Atividade  2107 –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados – exercícios anteriores -  (Resolução SS nº 57,  de 24 de abril  de 2020,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51;

VI  -  Atividade 2107 – Piso  de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  -  (Resolução  SS  nº  69,  de  12  de  maio  de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00;

VII  -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  –  (Resolução  SS nº  41,  de  27  de  março de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

VIII  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências e Convênios Federais  – Vinculados –
(Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº
329/2023) – R$ 1.923,04;

IX - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63;

X - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68;

XI - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 93,69;

XII - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00;

XIII  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;

XIV  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;

XV - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –
exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno
nº 211/2023) – R$ 44.232,15;

XVI - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Material,  Bem ou Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências e Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 70.000,00;

XVII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica   -  Transferências  e  Convênios
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00;

XVIII  -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Equipamentos  e  Material  Permanente   -  Transferências  e  Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00;

XIX  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Material de Consumo - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme
Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00;

XX  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE –
Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;

XXI  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e

XXII  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:

I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65

a)  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados - (R$ 42.011,72); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
- (R$ 223.667,93).

II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66

a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
- exercícios anteriores – R$ 226.718,51;

b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados -
exercícios anteriores - R$ 547.472,15.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista e à demanda da área de assistência social, vital e essencial ao atendimento da
população.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência outubro  2023 e acerto  das competências  de
maio, junho, julho, agosto e setembro de 2023, bem como formalizar e repassar por
meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Paraguaçu  Paulista  e  do  Departamento  de  Assistência  Social  custear  programas
assistenciais.  Assim,  a  fim de  evitar  a  perda  de  oportunidade,  pois,  o  crédito  dos
recursos  ao  Município  ocorreu  em  1º  de  novembro  de  2023 e  o  prazo  final  para
pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista é até 30 de novembro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de
aproximadamente 45 dias.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023,  no  valor  de  R$  1.039.870,31,
destinados  aos  Departamentos  Municipais
de  Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  atividades  e  pagamentos
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
1.039.870,31 (um milhão trinta e nove mil oitocentos e sessenta reais e trinta e um
centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamento Municipal de Saúde e de
Assistência  Social,  para  atendimento  de  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023
- DESA) – R$ 99.426,22; 

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;

III -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de outubro de 2021,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;

IV -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;

V -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados – exercícios anteriores -  (Resolução SS nº 57,  de 24 de abril  de 2020,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 7

VI -  Atividade 2107 –  Piso  de Atenção Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  -  (Resolução  SS  nº  69,  de  12  de  maio  de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00;

VII -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  –  (Resolução  SS nº  41,  de  27  de  março de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10;

VIII -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências e Convênios Federais  – Vinculados –
(Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº
329/2023) – R$ 1.923,04;

IX -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63;

X -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68;

XI -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 93,69;

XII -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00;

XIII -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;

XIV -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;

XV -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 3 de 7

exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno
nº 211/2023) – R$ 44.232,15;

XVI -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Material,  Bem ou Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências e Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 70.000,00;

XVII -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica   -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social
Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00;

XVIII -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Equipamentos  e  Material  Permanente   -  Transferências  e  Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00;

XIX -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Material de Consumo - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme
Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00;

XX -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE –
Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;

XXI -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e

XXII -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00.

Art. 2º O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:

I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65

a) Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados - (R$ 42.011,72); e
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 4 de 7

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
- (R$ 223.667,93).

II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66

a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
- exercícios anteriores – R$ 226.718,51; e

b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados -
exercícios anteriores - R$ 547.472,15.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de novembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO
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ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               122.318,67
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

916 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   2.287,96
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 003 EMENDA N 2021.094.32.949 -

917 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   1.604,94
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 002 CUSTEIO NA SAUDE - 202.103.320.575 - EME

913 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS      738,51
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 011 SAUDE - RESOLUÇÃO SS - 57 - 28-04

914 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 37.140,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 011 COVID - SECRETARIA- RESOLUÇÃO SS69

915 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 17.647,10
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 003 COVID- SECRETARIA ESTADO

774 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                   1.923,04
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

793 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   4.524,63
3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

794 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   3.746,68
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

795 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                        93,69
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 6 de 7

796 10.302.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                               158.935,00
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

911 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 17.403,57
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 029 RESOLUÇÃO SS Nº 147 - CIRURGIA ELETIVA -

912 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 24.608,15
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 028 RESOLUÇÃO SS Nº 139 - CIRUGIA ELETIVA -

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
903 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 44.232,15

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

904 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 70.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

905 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
185.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

906 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

907 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
48.240,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

908 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

909 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
115.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

910 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 7 de 7

500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID
TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                            1.039.864,31

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                                  42.011,72
05 00                                                                                                                223.667,93
Subtotal Excesso R$                                                                                                265.679,65

Fontes de Recurso
92 00                                                                                                                226.718,51
95 00                                                                                                                547.472,15
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                               774.184,66
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$                                                                            1.039.870,31

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/10/2023 | Edição: 206 | Seção: 1 | Página: 120

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 1.677, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Altera o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de

28 de setembro de 2017, para dispor sobre o repasse da

assistência financeira complementar para o pagamento do Piso

Salarial aos Profissionais da Enfermagem, e dá outras

providências.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 198 da

Constituição e na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 1120-C. .........................................................................................................

................................................................................................................................

§ 1º No mês de novembro, haverá o repasse de duas parcelas.

§ 2º Será disponibilizado em sistema do Ministério da Saúde, para cada ente federativo,

informações sobre:

................................................................................................................................

§ 4º No caso de estabelecimentos com gestão dupla, incumbirá à gestão municipal a

apresentação dos dados respectivos, salvo disposição diversa contida em resolução da Comissão

Intergestores Bipartite - CIB competente.

§ 5º Para os fins do § 4º, a Resolução da CIB terá efeitos a partir do mês seguinte ao do seu

protocolo na Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde". (NR)

"Art. 1120-D. .........................................................................................................

.................................................................................................................................

§ 3º No prazo do inciso I do caput deste artigo, fica facultado aos entes federados solicitar à

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde a revisão justificada das informações relativas a

meses anteriores.

§ 4º O resultado da solicitação prevista no § 3º será implementado até o final do mês

subsequente ao da deliberação.

§ 5º Não servirá como fundamento para embasar a revisão de que trata o §3º eventual

modificação de interpretações ou decisões no âmbito da Administração Pública ou do Judiciário, salvo

houver efeitos retroativos". (NR)

"Art. 1120-I. Cabe à Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde promover a

operacionalização do repasse da assistência financeira complementar para o pagamento do Piso Salarial

aos Profissionais da Enfermagem e deliberar acerca do que trata este Título". (NR)

Art. 2º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira de que trata o Título IXA da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, para a parcela do mês de outubro de 2023, observarão o

disposto nos Anexos I e II a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes do art. 1120-C da citada

Portaria de Consolidação.
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Parágrafo único. O Anexo II corresponde aos valores a maior recebidos pelos Estados e

Municípios, compensado, conforme o caso, o montante a que teriam direito relativo à parcela do mês de

outubro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA

ANEXO I

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO Valor Atualizado Outubro - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.026.331,21

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 41.009,63

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 41.789,12

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 46.942,39

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 29.725,82

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 227.623,69

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 67.553,65

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 30.089,61

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 46.986,68

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.193,00

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 46.976,48

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 42.400,94

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 49.224,66

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 38.897,31

AC 120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 7.171,65

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 52.595,80

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 99.089,86

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 73.717,68

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 66.047,72

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 2.129.192,98

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 117.213,46

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 64.486,41

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.491.451,88

AL 270040 ATALAIA MUNICIPAL 131.987,58

AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO MUNICIPAL 53.845,90

AL 270060 BARRA DE SAO MIGUEL MUNICIPAL 33.703,19

AL 270070 BATALHA MUNICIPAL 21.366,50

AL 270090 BELO MONTE MUNICIPAL 35.751,39

AL 270100 BOCA DA MATA MUNICIPAL 74.825,87

AL 270110 BRANQUINHA MUNICIPAL 41.963,60

AL 270120 CACIMBINHAS MUNICIPAL 83.825,06

AL 270130 CAJUEIRO MUNICIPAL 105.939,75

AL 270140 CAMPO ALEGRE MUNICIPAL 107.713,20

AL 270150 CAMPO GRANDE MUNICIPAL 15.370,64

AL 270160 CANAPI MUNICIPAL 98.724,32

AL 270170 CAPELA MUNICIPAL 101.183,52

AL 270180 CARNEIROS MUNICIPAL 42.246,99

AL 270190 CHA PRETA MUNICIPAL 14.601,10

AL 270200 COITE DO NOIA MUNICIPAL 51.737,60

AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA MUNICIPAL 102.661,10

AL 270220 COQUEIRO SECO MUNICIPAL 47.553,35

AL 270230 CORURIPE MUNICIPAL 132.188,25

AL 270240 DELMIRO GOUVEIA MUNICIPAL 191.218,02
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SP 353150 MONTE AZUL PAULISTA MUNICIPAL 113.675,85

SP 353160 MONTE CASTELO MUNICIPAL 4.940,33

SP 353180 MONTE MOR MUNICIPAL 35.813,28

SP 353170 MONTEIRO LOBATO MUNICIPAL 21.543,65

SP 353190 MORRO AGUDO MUNICIPAL 71.123,30

SP 353200 MORUNGABA MUNICIPAL 19.867,45

SP 353205 MOTUCA MUNICIPAL 10.121,15

SP 353215 NANTES MUNICIPAL 2.347,76

SP 353220 NARANDIBA MUNICIPAL 14.044,59

SP 353230 NATIVIDADE DA SERRA MUNICIPAL 17.236,46

SP 353240 NAZARE PAULISTA MUNICIPAL 36.177,50

SP 353250 NEVES PAULISTA MUNICIPAL 22.375,76

SP 353260 NHANDEARA MUNICIPAL 4.176,82

SP 353270 NIPOA MUNICIPAL 8.222,82

SP 353280 NOVA ALIANCA MUNICIPAL 27.664,08

SP 353282 NOVA CAMPINA MUNICIPAL 32.155,01

SP 353286 NOVA CASTILHO MUNICIPAL 136,32

SP 353290 NOVA EUROPA MUNICIPAL 21.497,26

SP 353300 NOVA GRANADA MUNICIPAL 38.408,43

SP 353320 NOVA INDEPENDENCIA MUNICIPAL 14.845,75

SP 353330 NOVA LUZITANIA MUNICIPAL 4.597,98

SP 353340 NOVA ODESSA MUNICIPAL 2.952,22

SP 353325 NOVAIS MUNICIPAL 12.167,53

SP 353350 NOVO HORIZONTE MUNICIPAL 107.857,25

SP 353360 NUPORANGA MUNICIPAL 25.166,69

SP 353380 OLEO MUNICIPAL 3.533,26

SP 353390 OLIMPIA MUNICIPAL 178.164,06

SP 353410 ORIENTE MUNICIPAL 44.199,27

SP 353420 ORINDIUVA MUNICIPAL 18.645,96

SP 353430 ORLANDIA MUNICIPAL 57.379,19

SP 353450 OSCAR BRESSANE MUNICIPAL 23.650,01

SP 353460 OSVALDO CRUZ MUNICIPAL 89.627,32

SP 353470 OURINHOS MUNICIPAL 404.561,72

SP 353480 OURO VERDE MUNICIPAL 18.046,56

SP 353475 OUROESTE MUNICIPAL 14.814,24

SP 353490 PACAEMBU MUNICIPAL 21.001,27

SP 353500 PALESTINA MUNICIPAL 51.770,91

SP 353510 PALMARES PAULISTA MUNICIPAL 14.404,06

SP 353520 PALMEIRA D'OESTE MUNICIPAL 60.075,40

SP 353530 PALMITAL MUNICIPAL 44.485,48

SP 353540 PANORAMA MUNICIPAL 35.455,00

SP 353550 PARAGUACU PAULISTA MUNICIPAL 223.723,33

SP 353560 PARAIBUNA MUNICIPAL 24.076,78

SP 353580 PARANAPANEMA MUNICIPAL 41.888,52

SP 353590 PARANAPUA MUNICIPAL 3.457,18

SP 353600 PARAPUA MUNICIPAL 17.438,88

SP 353610 PARDINHO MUNICIPAL 40.620,19

SP 353620 PARIQUERA-ACU MUNICIPAL 6.252,33

SP 353625 PARISI MUNICIPAL 3.578,57

SP 353640 PAULICEIA MUNICIPAL 43.895,58

SP 353660 PAULO DE FARIA MUNICIPAL 42.275,40

SP 353670 PEDERNEIRAS MUNICIPAL 139.426,95
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